
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: DENISON PAIXÃO RABELO DE SANTANA

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: POCO VERDE - Estado: SE - CEP: 49490000

   Advogado(a): DENISSON ALVES CURVELO  7806/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 15º Andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201979000374
Número Único: 0000379-18.2019.8.25.0061
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 26/02/2019
Competência: Poço Verde
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979000374

 

DATA:

  26/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201979000374, referente ao protocolo nº 20190225155304270, do

dia 25/02/2019, às 15h53min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Praça Tancredo Neves, 14 – Centro – Poço Verde – Sergipe – CEP 49490-000 
(79) 9-9989-1156 / denissoncurvelo.adv@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE POÇO VERDE – ESTADO 

DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DENISON PAIXÃO RABELO DE SANTANA, brasileiro, convivente, inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física com os n° 062.311.745-22, residente na Rua João XXIII, 30, 

Bairro Nação, Poço Verde-SE, CEP 49490-000, através do advogado infrafirmado, com 

instrumento de procuração anexa e endereço profissional descrito na nota de rodapé, 

propõe AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT em desfavor da SEGURADORA LÍDER 

S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas com os números 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205, pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos. 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

O Requerente possui renda mensal de um salário-mínimo, oriundo de um 

benefício de prestação continuada (LOAS). 

Em virtude disso e baseado na previsão do artigo 5°, inciso LXXIV, da 

Constituição da República, de que o Estado prestará assistência jurídica integral e 

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, afirma o seu estado de pobreza. 

Nesse aspecto, é contundente a legislação infraconstitucional ao reafirmar o 

que é dito na Carta Magna. A Lei 1.060/1950 (Lei de Assistência Judiciária) destaca em 

várias passagens o direito de a parte gozar dos benefícios da justiça gratuita caso se 

declare necessitada. Vejamos uma delas: 
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Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições 
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 
próprio ou de sua família. 

§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa 
condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das 
custas judiciais. 

 

Dessa forma, o Requerente faz jus à concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita, eis que declara não possuir condições de arcar com o pagamento das 

custas processuais da presente demanda sem prejuízo do seu mantimento e de sua 

família.     

 

DOS FATOS 

 
O Requerente foi vítima de acidente automobilístico no dia 11 de agosto de 

2014, conforme Relatório de Ocorrência anexo, enquanto conduzia uma motocicleta 

marca Honda, modelo Pop 100, cor vermelha, placa OEO6997, Chassi 

9C2HB0210CR035724, nas imediações da Rodovia Pedro Almeida Valadares, próximo 

ao atual Posto de Combustíveis Natuba, nesta Cidade. 

Na ocasião, o Requerente sofreu artrose do quadril esquerdo + sequela 

neurológica em membro inferior esquerdo (Lesão do componente fibular do nervo 

ciático), conforme laudo pericial anexo. 

Diante disso, depois de meses de recuperação, o Autor requereu junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS um benefício de prestação continuada, sob o 

argumento de ter adquirido invalidez, o qual fora deferido (carta de concessão de 

benefício anexa). 

Por volta do mesmo período, também postulou administrativamente o 

recebimento do Seguro DPVAT1 por invalidez permanente. Entretanto, embora tenha 

juntado a documentação necessária, o pagamento jamais foi feito pela Requerida, a qual, 

desde o ano de 2017, vem dizendo que sua autorização não se encontra concluída, 

devido a uma suposta exigência documental. 

                                                           
1 DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua Carga a 
Pessoas Transportadas ou Não. 
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Dessa forma, o Requerente busca o Poder Judiciário para ver seu direito ao 

referido seguro ser finalmente viabilizado. 

 

DOS DIREITOS 

 
O direito do Requerente encontra amparo na legislação pátria. A Lei 

6.194/1974 determina em seu artigo 5° que o pagamento da indenização deve ocorrer 

mediante simples prova do acidente e do dano ocorrido. 

Com efeito, considera-se invalidez a perda ou redução da funcionalidade de 

um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando 

resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja, quando a 

recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável ao fim do tratamento 

médico (alta definitiva). Assim, a invalidez é considerada permanente quando a 

funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte. 

Nesse sentido, dispõe o artigo 3º da Lei 6.194/1974 que: 

 

Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada: 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima 

- no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

Logo, considerando que o Requerente não recebeu pelas vias administrativas 

o que lhe é garantido legalmente no caso da sua invalidez, é tempestiva a alternativa em 
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socorrer ao Poder Judiciário para exigir da Requerida a devida indenização pelas 

sequelas ocasionadas pelo acidente. 

 

DOS PEDIDOS 

 
Ante o exposto, requer seja a presente petição e os documentos que a 

acompanham regularmente recebida, autuada e distribuída por este Juízo, bem como: 

 
1) a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da 

Lei 1.060/1950, uma vez que o Requerente se declara pobre e impossibilitado 

financeiramente de arcar com o pagamento das custas processuais pertinentes ao caso 

sem prejuízo de seu sustento e de sua família; 

2) A citação da Requerida para, se quiser, responder aos termos da presente 

sob pena de revelia, contudo, dispensa a designação de audiência de conciliação, nos 

termos do artigo 334, § 4º, I e § 5º, do Código de Processo Civil; 

4) d) A condenação da Requerida ao pagamento de juros, correção monetária 

no que couber, a partir da data do acidente; 

5) a condenação da Requerida ao pagamento de honorários advocatícios no 

percentual equivalente a 20% (vinte inteiros por cento) sobre a condenação, na forma 

do artigo 85 CPC. 

 

O Requerente provará o alegado por todos os meios admitidos em direito e 

necessários à solução da controvérsia, em especial pela juntada de documentos e, caso 

necessário, a realização de perícia, uma vez que a esta petição acompanha Laudo Pericial 

feito por perito público a época do fato; tudo desde já requerido. 

Atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Poço Verde, 25 de fevereiro de 2019. 

 

DENISSON ALVES CURVELO 

Advogado – OAB-SE 7.806 
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Rio de Janeiro, 25 de Agosto de 2017

Carta n°: 11549621

A/C: DENISON PAIXAO RABELO DE SANTANA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170386052 ASL-0272160/17

Vitima: DENISON PAIXAO RABELO DE SANTANA

Data Acidente: 11/08/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 22/08/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 11/08/2014.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na Investprev Seguradora S/A onde o aviso de sinistro foi
registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979000374

 

DATA:

  26/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  .{Via Movimentação em Lote nº 201900159}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979000374

 

DATA:

  28/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  . 

 

Designo o dia 11/04/2019 às 11h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Poço Verde

Nº Processo 201979000374 - Número Único: 0000379-18.2019.8.25.0061
Autor: DENISON PAIXÃO RABELO DE SANTANA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade judiciária.

Designo audiência de conciliação para o dia 11/04/2019, às 11h00min, neste
fórum.

Cite-se e intime-se o demandado. O prazo para contestação (de quinze dias úteis,
em dobro, quando aplicável) será contado: (i) a partir da realização da audiência ou, (ii) se
manifestado desinteresse pelo réu naquela solenidade em até 10 (dez) dias antes da data
aprazada, a partir da partir do protocolo daquele pedido de cancelamento.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio
às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC fica vedado o exercício da faculdade
prevista no artigo 340, do CPC.

Advirtam-se às partes que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo
de quinze dias úteis, apresente manifestação, oportunidade em que: (i) havendo revelia,
informe se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo
contestação, manifeste-se em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas
relacionadas a eventuais questões incidentais; (iii) sendo formulada reconvenção com a
contestação ou no seu prazo, apresente resposta à reconvenção.

Parte autora intimada por publicação.

Documento assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Poço Verde, em 28/02/2019, às 12:34:45

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000503516-25.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000503516-25. fl: 1/2
em 28/02/2019 às 12:34:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA, Juiz(a) de Poço Verde, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000503516-25. fl: 2/2
em 28/02/2019 às 12:34:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA, Juiz(a) de Poço Verde, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979000374

 

DATA:

  01/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi carta n° 201979000374.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979000374

 

DATA:

  07/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201979000934 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4146,MD149]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Verde
Av. São José, S/N
Bairro - Centro Cidade - Poço Verde
Cep - 49490-000 Telefone - (79)3549-1301

Normal(Justiça Gratuita)

201979000934

PROCESSO: 201979000374 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000379-18.2019.8.25.0061

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: DENISON PAIXÃO RABELO DE SANTANA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Poço Verde, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 11/04/2019 às 11:00:00, Data e hora da Audiência: Local:

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: SEGURADORA LIDER 
Residência: Rua Senador Dantas, 5º andar, 74 
Bairro: Centro 
Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ

[TM4146, MD149]

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Verde, em 07/03/2019, às 12:37:31

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000533405-71.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000533405-71. fl: 1/1
em 07/03/2019 às 12:37:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Verde, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979000374

 

DATA:

  13/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  AGUARDA-SE A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DESIGNADA.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979000374

 

DATA:

  26/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201979000934, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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